
PARECER	CEFOR

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	

PARECER	Nº	/24	–	CEFOR
AO	PROJETO

Cria	o	Conselho	do	Povo	de	Terreiro	do	Município	de	Porto	Alegre.

	

	

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	protocolado	em	10	de	Novembro	de	2017.	

O	referido	PLL	foi	proposto	pelo	Ver.	Baba	Diba	de	Iyemonja	(PT)	e	visa	a	criação	do	Conselho	do	Povo	de	Terreiro	do	

Município	de	Porto	Alegre.	

	

O	projeto	conta	com	Parecer	Prévio	da	Procuradoria	da	Câmara	pela	existência	de	óbice,	conclusão	seguida	

pelo	parecer	da	CCJ,	que	aduziu	conclusão	semelhante.

	

Seguindo	os	procedimentos	regulares	desta	Casa,	o	Projeto	vem	a	esta	Comissão,	para	parecer	em	relação	

ao	Projeto.

	

É	o	relatório.

	

A	proposição	em	apreço	padece	de	vício	insanável.	Isso	porque	o	PL	em	comento	incorre	em	

inconstitucionalidade	formal	decorrente	de	vício	de	iniciativa,	violando	o	art.	94	da	Lei	Orgânica	do	Município,	que	

estabelece	as	competências	privativas	do	Prefeito	Municipal:

	

“Art.	94.	Compete	privativamente	ao	Prefeito:

(...)

IV	-	dispor	sobre	a	estrutura,	a	organização	e	o	funcionamento	da	administração	municipal;	(...)”

	

Como	exposto	anteriormente	pelo	Procurador	da	Câmara,	em	sede	de	Parecer	Prévio,	compete	ao	Prefeito	o	

exercício	das	atividades	de	planejamento,	organização	e	direção	de	serviços	e	obras,	dentre	as	quais	inclui-se	a	

administração	dos	bens	públicos	municipais,	salvo	naquilo	que	diz	respeito	ao	Poder	Legislativo.

	

Não	por	acaso,	o	Egrégio	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	já	firmou	entendimento	no	sentido	de	considerar	

inconstitucional	a	edição	de	normas	similares:	
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“AÇÃO	DIRETA	DE	INSCONSTITUCIONALIDADE.	LEI	MUNICIPAL.	MUNICÍPIO	DE	SANTA	MARIA.	CRIAÇÃO	

DE	CONSELHO	MUNICIPAL	DOS	DIREITOS	DAS	MULHERES.	INICIATIVA	DO	PODER	

LEGISLATIVO.	MATÉRIA	QUE	VERSA	SOBRE	ORGANIZAÇÃO	E	O	FUNCIONAMENTO	DA	

ADMINISTRAÇÃO.	INICIATIVA	PRIVATIVA	DO	PODER	EXECUTIVO.	VIOLAÇÃO	AO	PRINCÍPIO	DA	

SEPARAÇÃO	DE	PODERES.

Padece	de	inconstitucionalidade	formal	e	material,	por	vício	de	iniciativa	e	ofensa	ao	princípio	da	

separação	dos	poderes,	a	Lei	Municipal	5.548/2011,	que	instituiu	o	Conselho	Municipal	dos	Direitos	das	

Mulheres,	por	se	tratar	de	matéria	cuja	competência	privativa	para	legislar	é	da	Administração.	

Competência	exclusiva	do	Chefe	do	Executivo.	Violação	ao	disposto	nos	artigos	8º,	10,	60,	inciso	II,	e	82,	

inciso	II,	III	e	VII,	todos	da	Constituição	Estadual.	Precedente.	AÇÃO	JULGADA	PROCEDENTE.	UNÂNIME.

(TJ-RS	-	ADI:	70058518424	RS,	Relator:	Isabel	Dias	Almeida,	Data	de	Julgamento:	01/09/2014,	Tribunal	

Pleno,	Data	de	Publicação:	Diário	da	Justiça	do	dia	22/09/2014)”

	

“AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE.	LEI	Nº	6.842/2022,	DO	MUNICÍPIO	DE	BENTO	GONÇALVES.	

CONSELHO	MUNICIPAL	DO	PATRIMÔNIO	HISTÓRICO	E	CULTURAL.	ÓRGÃO	DA	

ADMINISTRAÇÃO.	INCONSTITUCIONALIDADE	FORMAL.	VÍCIO	DE	INICIATIVA.	MATÉRIA	

RESERVADA	À	INICIATIVA	LEGISLATIVA	PRIVATIVA	DO	CHEFE	DO	PODER	EXECUTIVO.

INDEPENDÊNCIA	E	HARMONIA	ENTRE	OS	PODERES.	VÍCIO	INSANÁVEL.	

I	-	Lei	Municipal	nº	6.842/2022,	do	Município	de	Bento	Gonçalves,	que	altera	dispositivos	atinentes	ao	

Conselho	Municipal	do	Patrimônio	Histórico	e	Cultural.	

II	-	Lei	Municipal	de	iniciativa	do	Poder	Legislativo	que	dispõe	sobre	atribuições	do	Conselho	Municipal	

do	Patrimônio	Histórico	e	Cultural,	órgão	consultivo,	deliberativo,	e	de	assessoramento,	vinculado	à	

Administração	Municipal.	A	Câmara	de	Vereadores	disciplinou	a	atuação	de	órgão	de	assessoramento	e	

colaboração	da	Administração	local,	matéria	cuja	iniciativa	legislativa	compete	privativamente	ao	Chefe	

do	Poder	Executivo.	Afronta	ao	art.	60,	II,	d,	da	Constituição	Estadual.	

III	–	Interferência	em	atribuições	privativas	do	Chefe	do	Executivo,	incluindo	a	direção	superior	da	

Administração,	a	competência	para	dispor	sobre	a	sua	organização	e	funcionamento,	e	a	iniciativa	

legislativa	reservada.	Desrespeito	às	normas	contida	no	art.	82,	II,	III	e	VII,	da	Constituição	Estadual.	

IV	-	A	caracterização	do	vício	de	iniciativa	no	processo	legislativo	também	implica	a	violação	do	princípio	

da	separação	e	independência	dos	Poderes	no	âmbito	municipal,	com	previsão	no	artigo	10	da	

Constituição	Estadual.	

V	–	A	sanção,	tácita	ou	expressa,	do	Chefe	do	Poder	Executivo,	não	possui	o	condão	de	convalidar	o	

vício	de	iniciativa.	Precedentes	do	STF	e	desta	Corte.	AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE	

JULGADA	PROCEDENTE.	UNÂNIME.

(TJ-RS	-	ADI:	70085635753,	Relator:	Rui	Portanova,	Data	de	Julgamento:	11/11/2022,	Tribunal	Pleno,	

Data	de	Publicação:	29/11/2022)”

	

Dessa	forma,	embora	seja	meritório,	tem-se	que	o	projeto	em	tela	não	atende	às	normas	necessárias	para	

sua	consecução.	

	

Diante	do	exposto,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	levando	em	

consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	REJEIÇÃO	ao	Projeto.	

	

Sala	de	Reuniões	Virtual,	16	de	abr.	de	2024.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht
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Relator

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador	(a),	em	16/04/2024,	às	17:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730985	e	o	código	CRC	0A0FE079.

Referência:	Processo	nº	087.00064/2019-52 SEI	nº	0730985
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0730985

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às	09:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,	às
16:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0731026	e	o	código	CRC	487B7835.

Referência:	Processo	nº	087.00064/2019-52 SEI	nº	0731026
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	 o	Parecer	nº	064/24	 –	CEFOR	contido	no	doc	 	 0730985	 (SEI	 nº	 087.00064/2019-52	 –	Proc.	 nº
2923/17	 -	 PLCL	 nº	 054),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Tiago	 Albrecht,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 19	 de	 abril	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 SIM,	 00	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	0731026.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	19/04/2024,	às	10:03,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732566	e	o	código	CRC	1F78B7C3.

Referência:	Processo	nº	087.00064/2019-52 SEI	nº	0732566
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